LEI Nº 1.620,  DE 27/05/96

Dispõe sobre meios de acesso a edifícios, com dois ou mais pavimentos, para deficientes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As construções de dois ou mais pavimentos, destinadas a uso público, obrigatoriamente serão dotadas de meios de acesso aos pisos superiores, para pessoas portadoras de deficiência física, sob pena de não terem seus projetos aprovados.

Art. 2º - Decreto do Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário, inclusive, quanto ao detalhamento técnico dos meios de acesso a que se refere o artigo 1º .

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º –   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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